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ERRATA
.

ERRATA
Errata da Portaria Conjunta nº 08/2025-PGE/SEPLAD/SECOM/
SEEL/SETUR, de 08 de maio de 2025, publicada no DOE 36.225 de 
013.05.2025
Onde se lê:
Art. 2º A Comissão será presidida pela Procuradora do Estado Renata de 
Souza Santos.
Leia-se:
Art. 2º A Comissão será presidida pela Procuradora do Estado Renata Sou-
za dos Santos.

Protocolo: 1196915

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 241/2025-SEAC, DE 13 DE MAIO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o Memorando nº 020/2025-DICAR/SEAC e o Processo 
Administrativo Eletrônico nº 2025/2631572;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar ao município de 
XINGUARA, no Estado do Pará, no período de 11/05 a 16/05/2025;

SERVIDORAS OBJETIVO
RENATO BEZERRA LOBATO

Matrícula: 5962936-3
 Gerente - DEAP/SEAC

Dar apoio nas ações do TERPAZ SAÚDE, no referido 
município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 5 ½ (cinco e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.358,88, ao servidor acima, que se deslocará conforme item 1.
III - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1196816
PORTARIA N° 240/2025-SEAC, DE 13 DE MAIO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
CONSIDERANDO Memorando nº 094/2025-DIPAZ/SEAC e o Processo Ad-
ministrativo Eletrônico nº 2025/2641019;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao municí-
pio de ABAETETUBA, no Estado do Pará, no dia 12/05/2025;

SERVIDOR OBJETIVO

IVONETE CUNHA GADELHA
Matrícula: 465453

Gestora de Território da Paz/SEAC

Acompanhar as atividades pedagógicas da Usina da Paz, no 
referido município.

MARTA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO SOARES
Matrícula: 57173815-2

Especialista em Educação Classe I/SEAC

Acompanhar as atividades pedagógicas da Usina da Paz, no 
referido município.

LEOANARDO CHAVES ALMEIDA
Matrícula: 55209154-1

Motorista – DIPAZ/SEAC
Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diárias no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,53 aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
III - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1196792

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria CGE Nº 076/2025-GAB, de 13 de maio de 2025
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO em exercício, no uso das atribuições 
instituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado do Pará e
CONSIDERANDO o Decreto Governamental de 27 de fevereiro de 2025, 
publicado no DOE Nº 36.150 de 28 de fevereiro de 2025, que designou 
MARCOS ANDRÉ MENDES AZEVEDO CANTUÁRIA NOBRE para responder, 
interinamente, pela Controladoria-Geral do Estado;
CONSIDERANDO o processo E-2025/2653765;
RESOLVE:
CONCEDER 40 (quarenta) dias de Licença Saúde à servidora Maria Auxi-
liadora Neves Sampaio, matrícula nº 5333520/2, ocupante do cargo de 
Auditor de Finanças e Controle, lotada na Controladoria de Correição, no 
período de 28/04/2025 a 06/06/2025, conforme inciso XIV do art. 72, do 
RJU, e laudo médico pericial nº 127759.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCOS ANDRÉ MENDES AZEVEDO CANTUÁRIA NOBRE
Controlador Geral do Estado, em Exercício

Protocolo: 1196865

ERRATA
.

ERRATA
Inexigibilidade de Licitação, publicada no D.O.E. Nº 36.195 de 
11/04/2025.
Onde se lê:
Dispensa de Licitação: 001/2025-CGE
Leia-se:
Inexigibilidade de Licitação: 001/2025-CGE
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
LUANA SILVA RUIZ
Ordenador de Despesas

Protocolo: 1197023
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 086 DE 13 de MAIO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 
de Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
DESIGNA o GESTOR DE PARCERIA e seu suplente, conforme previsto na 
Lei 13.019/2014 e alterações.
PROCESSO Nº 2025/2270024
 Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 09/2025 - ASSOCIAÇÃO BENEFICIEN-
TE MARIA CÂNDIDA, inscrita no CNPJ: 34.605.462/0001-54
 DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 13/05/2025.
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Bianca de Sousa Gregório, Matrícula n°. 
5982252/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo;
 SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Evelin Liége Gonçalves Campelo, 
Identidade Funcional: 5947130/1, ocupante do cargo de Assessor.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 1196809

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 083 DE 13 DE MAIO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 34.490, de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Protocolo: E-2025/2640877
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor LUIZ ARTHUR DO COUTO SEABRA, matrícula: 
5970142/2, para responder pele cargo de GERENTE da Coordenadoria de 
Finanças, no período de 28/02/2025 a 28/08/2025 por 180 (cento e oi-
tenta) dias em virtude da titular servidora PATRICIA REIS ALCANTARA, 
matrícula: 5946747/1, encontrar-se de licença maternidade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1196906


